PARECER Nº 319, DE 2013 

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO, AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 496, DE 2012
              Na qualidade de Relator Especial, designado pelo Senhor Presidente para exarar parecer em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei 0496, de 2012, que dispõe sobre o uso do Bilhete Único na rede de trens e Metrô de São Paulo, de autoria do Deputado Carlos Giannazi, ratifico a manifestação de fls. 04/05, do relator Deputado Roque Barbiere, que concluiu pelo não acolhimento do projeto, adotando-a como parecer.
a) Mauro Bragato - Relator Especial
PARECER Nº            , DE

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL


De autoria do nobre Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe dispõe sobre o sistema de Bilhete Único na rede de trens e metrô de São Paulo, possibilitando a realização de até duas viagens com o pagamento de uma única tarifa. 

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos. 

A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que o projeto não pode prosperar, pois impactaria a receita das empresas de trem e metrô (Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô, respectivamente), uma vez que permitiria maior utilização daqueles sistemas de transporte sem o pagamento de tarifas adicionais. Afinal, enquanto no atual sistema o usuário precisa pagar nova tarifa para fazer uma segunda viagem – independentemente do intervalo entre uma e outra –, o sistema ora proposto permitiria o não pagamento da segunda passagem caso a segunda viagem se realizasse num intervalo de até três horas, o que diminuiria significativamente a receita daquelas empresas.


Em que pesem os inegáveis méritos que justificam o projeto, ressaltamos que o valor e a forma de cobrança da tarifa dos sistemas de transporte atendem a um equilíbrio econômico-financeiro previamente programado pelo orçamento da CPTM e do Metrô, sociedades de economia mista cujo maior acionista é o Governo do Estado de São Paulo, fato que legitima o gerenciamento da política tarifária por meio de sua Secretaria dos Transportes Metropolitanos, à qual aquelas empresas estão vinculadas.


Desse modo, forçoso concluir pela ausência de poder de iniciativa desta Assembleia para regrar o assunto, eivando o projeto com vício de inconstitucionalidade insanável, impedindo sua aprovação por esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 


Ante o exposto, somos contrários ao Projeto de Lei nº 496, de 2012.

a) Roque Barbiere
